
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

A escolha da contratada, decorre do regime de privilégio de que dispõe a Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos na prestação dos serviços postais. Os Correios detém exclusividade 

para o fornecimento do objeto da contratação, conforme Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978 

– Artigo 9º, incisos I, II e III e Artigo 27, que determina o regime de monopólio à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos das atividades postais de recebimento, transporte e 

entrega no território nacional e expedição para o exterior de carta, cartão postal, 

correspondência agrupada, fabricação, emissão de selos e outras fórmulas de franqueamento 

postal, bem como o recebimento, transmissão e entrega de mensagens escritas. 

Em razão do exposto, justifica-se a escolha da contratada. 

Cerro Negro, 12 de abril de 2024. 

 

ADEMILSON CONRADO 

Prefeito Municipal 
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